
EDITAL CPNA/UFMS Nº 09 , DE 31 DE MARÇO DE 2026.

PRÉ-CLASSIFICAÇÃO DA SELEÇÃO DE ESTUDANTES DA GRADUAÇÃO PARA AUXÍLIOS DA
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – CAMPUS NOVA ANDRADINA

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por meio do Diretor do
Campus Nova Andradina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Resolução nº 399,
Coun, de 21 de março de 2025; e na Instrução Normativa Proaes nº 38, de 6 de dezembro de 2024, torna
pública a pré-classificação da seleção objeto do Edital Proaes/UFMS nº 18/2026-Proaes/UFMS.

 

1. ANÁLISE DOCUMENTAL

 

1.1. Durante o período de análise documental, os estudantes devem acompanhar a situação da inscrição no
sistema de seleção, conforme tabela abaixo:

 

 

1.2. Após a análise documental, será publicado o Edital de Resultado Preliminar, com uma reclassificação em
ordem decrescente de pontuação.

1.3. Serão classificados estudantes em quantidade igual ao triplo do número de vagas previstas no Edital de
Seleção.

 

2. PRÉ-CLASSIFICAÇÃO PARA ANÁLISE DOCUMENTAL

SITUAÇÃO  DESCRIÇÃO

EDIÇÃO Inscrição iniciada, porém não finalizada, nesta situação a inscrição não
é válida e não será conferida.

INSCRITO Inscrição finalizada e aguardando conferência de documentos dos pré-
classificados.

PENDENTE Durante a conferência de documentos o motivo da pendência fica
especificado na inscrição e o estudante tem 3 (três) dias úteis para sanar
a pendência (a contar da alteração da situação no sistema) e finalizar a
inscrição novamente.

INDEFERIDO O estudante  não atende aos requisitos para inscrição ou não sanou a(s)
pendência(s) dentro do prazo estipulado.

CLASSIFICADO O estudante atende aos requisitos para inscrição, teve a documentação
validada e será classificado conforme sua pontuação no Edital de
Resultado Final. 



 

2.1.  Auxílio Alimentação

 

RGA PONTUAÇÃO

2023.1407.021-3 21

2025.1407.020-9 21

2026.1405.020-0 21

2024.1409.027-5 21

2025.1404.018-0 21

2026.1405.015-3 21

2025.1409.002-1 21

2026.1407.018-9 21

2024.1405.007-9 16

2024.1409.015-1 16

2022.1405.036-9 16

2023.1407.056-6 16

2025.1404.026-1 16

2025.1404.017-2 16

2026.1405.055-2 16

2025.1404.009-1 16

2025.1407.014-4 16

2026.1407.006-5 16

2026.1407.007-3 16

2026.1409.022-8 11

2025.1404.022-9 11

2024.1405.014-1 11

2025.1404.029-6 11

2025.1404.025-3 11

2025.1405.039-9 11

2023.1404.008-0 11



 

 

2.2.  Auxílio Creche

 

 

 

2.3.  Auxílio Moradia

 

                                   

 

2023.1405.041-7 11

2023.1405.050-6 11

2025.1405.050-0 11

2023.1409.036-2 11

2025.1407.010-1 11

2025.1409.004-8 11

2025.1405.066-6 11

2024.1405.033-8 6

RGA PONTUAÇÃO

2023.1407.021-3 21

2024.1409.027-5 21

2024.1409.003-8 16

RGA PONTUAÇÃO

2025.1407.020-9 21

2026.1407.018-9 21

2023.1407.056-6 16

2026.1407.007-3 16

2025.1405.039-9 11

2024.1405.033-8 6



2.3.  Auxílio permanência

 

RGA PONTUAÇÃO

2021.1405.021-9 21

2025.1409.023-4 21

2023.1407.021-3 21

2025.1407.020-9 21

2026.1405.020-0 21

2024.1409.027-5 21

2025.1405.036-4 21

2026.1405.015-3 21

2025.1409.002-1 21

2026.1407.018-9 21

2024.1405.007-9 16

2024.1409.015-1 16

2022.1405.036-9 16

2025.1404.026-1 16

2025.1404.017-2 16

2026.1405.055-2 16

2025.1404.009-1 16

2025.1407.014-4 16

2025.1407.019-5 16

2026.1407.006-5 16

2026.1407.007-3 16

2026.1409.022-8 11

2025.1404.022-9 11

2024.1405.014-1 11

2025.1404.029-6 11

2025.1404.025-3 11

2025.1405.039-9 11



 

 

2.4.  Auxílio Transporte

 

 

 

 

  Nova Andradina, 31 de março de 2026

PAULO CESAR SCHOTTEN

Diretor do Campus Nova Andradina

 

 

2023.1404.008-0 11

2023.1405.041-7 11

2023.1405.050-6 11

2025.1405.050-0 11

2025.1409.038-2 11

2025.1407.010-1 11

2025.1409.004-8 11

2025.1405.066-6 11

RGA PONTUAÇÃO

2024.1409.015-1 26

2026.1405.047-1 26

2025.1404.009-1 26

2025.1409.023-4 21

2026.1405.055-2 21

2025.1409.038-2 21

2025.1409.004-8 21

2026.1407.007-3 21



Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar
Schotten, Diretor(a), em 31/03/2026, às 16:51, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6326859 e o código CRC 552326A4.

CÂMPUS DE NOVA ANDRADINA
Avenida Rosilene Lima Oliveira, nº 64

Fone: (67) 3449-0500
CEP 79750-000 - Nova Andradina - MS

Referência: Processo nº 23452.000269/2026-11 SEI nº 6326859

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

